AUTÓGRAFO Nº. 013/2012.
VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 011/2012, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Incorporação de área ao perímetro urbano e dá outras providências“.

Artigo 1º - Fica incorporada ao perímetro urbano do Município de Regente Feijó, a seguinte área de terras:

“Parte do ponto M1 situado na Rua Joaquim Figueiredo Cevada Junior – Loteamento Jardim Remanso, com divisa da propriedade de Mauro Laécio Trombrini Garrido e outros matricula nº 2806 e distante 210,63 metros da propriedade da Sociedade Agro-Cultural Japonesa e segue com o azimute 278º09’47” na distancia de 24,65 metros dividindo com propriedade de Mauro Laécio Trombini Garrido e outros matricula nº 2806 até encontrar o ponto M1A; daí vira a direita e segue com o azimute 032º28’48” na distancia de 222,10 metros dividindo com propriedade de Waldir de Souza Junior matricula nº 387 até encontrar o ponto M7A; daí vira a direita e segue com o azimute 125º46’16” na distancia de 22,50 metros dividindo com a Sociedade Agro-cultural Japonesa (transcrição nº 956) até encontrar o ponto M8; daí vira a direita e segue com o azimute 212º28’48” na distancia de 210,63 metros dividindo com a Rua Joaquim Figueiredo Cevada Junior - Loteamento Jardim Remanso, até encontrar o ponto M1, ponto que deu origem a esta descritiva fechando uma área de 0,485946 hectares ou 4.859,46 metros quadrados“.

Artigo 2º - Aludida área se encontra devidamente retratada no memorial descritivo anexo, o qual passa a integrar a presente Lei.

Artigo 3º - O Setor Tributário Municipal adotará as providências necessárias para cadastrar os imóveis urbanos existentes na referida área, procedendo-se ao lançamento e cobrança dos impostos municipais incidentes sobre os mesmos.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente Lei, onerarão dotação orçamentária própria, a qual poderá ser suplementada se necessário.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


"Pres. Gilberto Malacrida.” 
Em 13 de março de 2012.

Valdomiro Malacrida
Presidente
